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Decisão do STF já está sendo cumprida pela Justiça fluminense 

 

Aposentados e pensionistas de magistrados já podem fazer 

recadastramento 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro mantém quebra de sigilo telefônico e telemático de ex-

presidente da Vale limitada ao período em que exerceu o cargo 

 

O ministro Gilmar Mendes deferiu parcialmente liminar no Mandado de Segurança (MS) 

36518 para limitar a quebra de sigilo telefônico e telemático do ex-presidente da Vale S.A. 

Fábio Schvartsman ao período em que exerceu o cargo na empresa. Na decisão, ele 

suspende, ainda, a quebra de sigilo bancário e fiscal do executivo, por não verificar 

fundamentos que justifiquem a medida, configurando desrespeito à garantia 

constitucional do direito à intimidade. A quebra de sigilo foi determinada pela Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) de Brumadinho (MG), instaurada para investigar as causas do rompimento da 

barragem da Mina Córrego do Feijão, em Brumadinho (MG), ocorrida em janeiro deste ano.  

 

No mandado de segurança, a defesa de Schvartsman explica que, por força da decisão da Segunda Turma do STF, 

no último de 28, foi reconhecido a ele o direito ao não comparecimento à sessão da CPI, para a qual foi convocado 

na condição de investigado. Afirma que após a decisão foram formulados dois requerimentos para a quebra de sigilos 

bancário, fiscal, telefônico e telemático. 
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Em relação à quebra de sigilos telefônicos e telemáticos, os advogados do executivo sustentaram que os 

requerimentos, embora apoiados na premissa de que há fortes indícios de que a diretoria da Vale estava ciente dos 

riscos da ruptura da barragem, não apresentaram fato concreto que justificasse a medida excepcional. Quanto à 

quebra de sigilos bancário e fiscal, alegaram não haver relação entre os dados que a CPI pretende obter e as 

investigações. 

 

Fundamentação 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Gilmar Mendes destacou que a jurisprudência do Supremo reconhece que a quebra 

de sigilo constitui poder inerente à competência investigatória das CPIs. Ressaltou, entretanto, orientação da Corte 

no sentido de que “qualquer medida restritiva de direitos ou que afete a esfera de autonomia jurídica e íntima das 

pessoas, quando oriunda de órgãos estatais, deve ser precedida, sempre, da indicação de causa provável e da 

referência a fatos concretos, a fim de garantir a correta fundamentação do ato restritivo”. Sem o atendimento de tais 

requisitos, explicou o relator, a deliberação da CPI se submete à invalidação. 

 

No caso dos autos, para o ministro, a quebra de sigilo telefônico e telemático encontra-se razoavelmente 

fundamentada, fazendo referência a fato concreto e determinado referente à investigação sobre eventuais 

responsabilidades rompimento da barragem em Brumadinho. O relator destacou trecho do requerimento que diz que 

uma das linhas de investigação recai sobre a suspeita de que a Vale estava ciente dos riscos e teria assumido as 

consequências da ruptura da barragem. Todavia, disse, tendo em vista que o objeto da investigação refere-se ao 

período em que o investigado ocupava o cargo de presidente da empresa, o ministro entendeu que os dados 

telefônicos e telemáticos coletados devam se restringir ao citado período. 

 

Quanto à quebra de sigilos fiscal e bancário, o ministro observou não haver, nos requerimentos, fundamentos que 

justifiquem a medida “Não vislumbro, nos requerimentos, a necessidade ou utilidade de tais dados para o 

prosseguimento da investigação, de modo que, quanto a este ponto, resta desrespeitada a garantia constitucional 

do direito à intimidade”, ressaltou.  

 

Veja a notícia no site 

 

Liminar afasta obrigação de prestação de contas da OAB perante TCU 

 

A ministra Rosa Weber deferiu liminar para suspender os efeitos de decisão do Tribunal de Contas da União (TCU) 

que estabelece a obrigatoriedade de a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) prestar contas e submeter-se à 

fiscalização da corte de contas. Em análise preliminar do caso, a relatora concluiu que a determinação do TCU 

contraria “linhas basilares de entendimento jurisprudencial” do STF. 

 

A decisão, publicada no Diário da Justiça do STF desta quarta-feira (12), foi proferida no Mandado de Segurança 

(MS) 36376, impetrado pelo Conselho Federal da OAB contra acórdão do TCU que, no julgamento de processo 

administrativo, entendeu que a entidade deveria prestar contas. Entre os argumentos da corte de contas, a OAB 

constitui autarquia, nos termos do artigo 5º, inciso I, do Decreto-Lei 200/1967, e as contribuições por ela cobradas 

de seus inscritos têm natureza de tributo. Ainda segundo o acórdão, a OAB não se distingue dos demais conselhos 

profissionais e por isso deve se sujeitar aos controles públicos, além de considerar que o controle externo não 

compromete a autonomia ou a independência funcional. 
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No MS, o Conselho Federal menciona desrespeito ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3026, 

na qual o Supremo, ao entender que a OAB pode contratar sem concurso público, atribuiu à entidade natureza 

jurídica diferenciada em razão do reconhecimento de sua autonomia e de sua finalidade institucional. Também 

lembrou que a questão discutida no MS é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1182189, que teve repercussão 

geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte. 

 

Decisão 

 

Em sua análise, a ministra Rosa Weber verificou que a conclusão do TCU contraria os fundamentos da jurisprudência 

do STF sobre a matéria. No julgamento da ADI 3026, lembrou a relatora, a Corte firmou entendimento de que a OAB 

não é uma entidade da administração indireta da União, caracterizando-se como serviço público independente. Ela 

destacou também o reconhecimento da repercussão geral da matéria tratada no RE 1182189, que trata da 

delimitação do alcance do artigo 70, parágrafo único, da Constituição Federal, quanto à possibilidade de se conferir 

ao dispositivo interpretação para atos de fiscalização e controle do TCU sobre a Ordem dos Advogados. 

 

Para a relatora, a relevância e complexidade do tema e existência de precedente do STF levam à necessidade de 

manutenção da atual situação até que seja possível ao colegiado apreciar o mérito do caso. Na oportunidade, 

observou a ministra, os ministros deverão decidir se a orientação proposta pelo TCU merece ou não chancela 

jurisdicional, implicando alteração do entendimento do Supremo. “O deferimento de liminar se apresenta como a 

alternativa mais com o intuito de resguardar situações jurídicas do titular impetrante [OAB], considerada a 

determinação de prestação de contas para o exercício vindouro”, concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Proprietária de veículo multado que perdeu prazo administrativo pode comprovar na justiça 

autor da infração 
 

A Primeira Turma decidiu, por unanimidade, cassar o acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) 

que negou recurso de proprietária de veículo multada por infrações que não foram cometidas por ela. O caso deve 

voltar ao juízo de origem para a produção de provas, a fim de demonstrar o responsável pelas infrações de trânsito. 

 

A proprietária foi autuada duas vezes, uma por excesso de velocidade, por não ter sido possível a identificação do 

autor no momento da infração, e outra por conduzir veículo sem possuir habilitação. Ela alega que não dispõe de 

licença para dirigir e, apesar de o automóvel ser de sua propriedade, são suas filhas quem utilizam o veículo. Dessa 

forma, requereu a anulação das multas pela via administrativa, mas a solicitação foi negada porque foi apresentada 

fora do prazo legal e para o órgão distinto do atuador. 
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Diante da negativa pela via administrativa, a proprietária do veículo resolveu acionar a justiça, para poder comprovar 

o verdadeiro responsável pelo cometimento da infração. Na via judicial, ela requereu indenização por dano moral e 

as declarações de nulidade das duas multas, uma vez que uma teve origem na outra. 

 

O juiz de primeiro grau não acolheu o pedido da proprietária e entendeu que, como a comunicação do condutor da 

infração não ocorreu em tempo hábil, presume-se que a proprietária era a condutora do automóvel. Em sede de 

apelação, o TJRS manteve a sentença e afastou a nulidade dos autos de infração. 

 

No STJ, o relator, ministro Gurgel de Faria, entendeu que a preclusão do prazo para informar o real condutor do 

veículo é meramente administrativa. “Com efeito, o proprietário do automóvel tem o direito de buscar a via judicial a 

fim de demonstrar que não foi o responsável pela infração de trânsito”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Partilha de direitos sobre imóvel de terceiros depende de participação dos proprietários na 

ação 

 

Embora seja possível a partilha de direitos e benfeitorias de imóveis construídos em terreno de propriedade de 

terceiros, é necessário que os proprietários (ou herdeiros) da terra sejam chamados para integrar o processo, 

especialmente diante da possibilidade de que seus interesses sejam atingidos pela decisão judicial. 

 

Caso não haja a integração dos terceiros ao processo, conforme decidiu a Terceira Turma, as questões relativas à 

partilha dos direitos e das benfeitorias realizadas no imóvel não poderão ser analisadas, ressalvando-se a 

possibilidade de discussão em ação autônoma. 

 

“Tais questões, evidentemente, terão indiscutível repercussão no quantum de uma eventual e futura indenização 

devida aos ex-conviventes pelo proprietário (na hipótese, espólio ou herdeiros) ou, até mesmo, de indenização 

devida ao proprietário pelos ex-conviventes, que também por esses motivos deverão participar em contraditório da 

discussão acerca da partilha de direitos”, apontou a relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi. 

 

Na ação de reconhecimento e dissolução de união estável, o juiz conferiu à ex-companheira metade do patrimônio 

comum, relativo às benfeitorias que serviram para residência do casal, construída em terreno dos pais do ex-

companheiro. A sentença foi mantida em segunda instância. 

 

Herdeiros excluídos 

 

Por meio de recurso especial, o ex-companheiro alegou que seria inadmissível conceder à mulher os direitos sobre 

o imóvel reformado, mas edificado em terreno de terceiros. 

 

A ministra Nancy Andrighi afirmou que, no caso dos autos, a reforma da casa e a parcial edificação do imóvel 

ocorreram no período em que as partes mantinham união estável, de modo que se aplicaria a presunção de esforço 

comum prevista no artigo 5º da Lei 9.278/1996. 
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Todavia, a relatora destacou que a reforma e a edificação ocorreram sobre terreno que pertencia aos pais do 

recorrente, falecidos antes do ajuizamento da ação, e que existem outros herdeiros a quem caberia uma parte dos 

direitos sobre o imóvel. 

 

“A despeito disso, verifica-se que nem o espólio, nem tampouco os herdeiros, foram partes da presente ação em que 

se pretende partilhar não o bem imóvel de propriedade de terceiros, mas, sim, os eventuais direitos decorrentes das 

benfeitorias e das acessões que foram realizadas pelos conviventes no bem do terceiro”, disse a ministra. 

 

Boa-fé 

 

Nesse contexto, Nancy Andrighi avaliou que seria necessário examinar, em processo com possibilidade de 

contraditório com os demais herdeiros, se as benfeitorias e as construções foram realizadas de boa-fé pelos 

conviventes, hipótese em que lhes caberia indenização, evitando-se o enriquecimento ilícito dos herdeiros. 

 

Além disso, a ministra ressaltou que não se analisou o que foi efetivamente aproveitado da estrutura anterior da 

residência, inclusive em virtude da chamada acessão inversa, prevista no parágrafo único do artigo 1.255 do Código 

Civil – segundo o qual, se a construção exceder consideravelmente o valor do terreno, aquele que edificou de boa-

fé adquire a propriedade do solo, mediante pagamento de indenização fixada judicialmente, se não houver acordo.   

 

“Conclui-se, pois, pela violação aos artigos 1.253 e 1.255, ambos do Código Civil de 2002, ante a ausência dos 

proprietários do bem no processo em que se discutem as benfeitorias e acessões no imóvel de sua titularidade, 

questão que poderá ser discutida pelas partes nas vias ordinárias e em ação autônoma”, concluiu a ministra ao dar 

parcial provimento ao recurso do ex-companheiro. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Brasken poderá distribuir dividendos, desde que apresente seguro garantia 
 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, acolheu o oferecimento de um seguro garantia da Braskem e 

suspendeu uma decisão que impedia a realização de uma assembleia geral para a distribuição de dividendos da 

empresa. 

 

A suspensão da liminar está condicionada ao oferecimento do seguro garantia no valor integral dos dividendos a 

serem distribuídos, aproximadamente R$ 2,6 bilhões. 

 

No caso analisado, o Ministério Público de Alagoas (MPAL) e a Defensoria Pública do Estado de Alagoas ajuizaram 

ação civil pública com pedido de liminar, para que fosse apurada a responsabilidade da Braskem pela calamidade 

ocorrida em diversos bairros de Maceió em 2018. 

 

Segundo o MPAL, a exploração de jazidas de sal-gema pela Braskem teria causado tremores de terra em pontos da 

capital alagoana. 
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No curso do processo, o juízo responsável pela demanda determinou a indisponibilidade de bens da Braskem até o 

limite de R$ 100 milhões. Em abril, o desembargador relator do caso no Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL) 

determinou a suspensão da assembleia geral convocada para aquele mês, cuja finalidade era a distribuição de 

dividendos entre os acionistas da empresa. 

 

De acordo com o ministro Noronha, os fatos e argumentos apresentados pela Braskem evidenciam que a decisão 

do desembargador do TJAL provoca grave lesão à economia pública, situação que justifica a suspensão da liminar. 

“Apesar do minucioso exame do Desembargador relator a respeito dos pedidos de efeito suspensivo formulados 

pelos interessados no referido agravo de instrumento, entendo que, ao determinar a suspensão da referida 

assembleia e, em termos práticos, suspender a distribuição de dividendos, cujo montante é expressivo, o Juízo 

afetou, direta e indiretamente, a economia local e nacional”, explicou. 

 

Interesse nacional 

 

O presidente afirmou que, sem adentrar o mérito da causa, é possível verificar que ao contrário do desejado, a 

decisão a ser suspensa afeta o interesse público local e nacional. 

 

No pedido de suspensão, a Braskem mencionou que em virtude da não distribuição dos dividendos, a Petrobras, 

uma das maiores acionistas da empresa, deixou de receber mais de R$ 1 bilhão. 

 

Além disso, afirmou que a liminar do desembargador do TJAL impossibilita o cumprimento de obrigações assumidas 

pelo grupo Odebrecht e a renovação de suas dívidas, prejudicando o pagamento de salários e tributos. 

João Otávio de Noronha explicou que a lesão à economia pública é evidente já que a decisão a ser suspensa 

prejudica a continuidade da prestação das atividades da Braskem, “cujo papel socioeconômico é expressivo na 

geração de renda e empregos. Com efeito, a medida acarreta prejuízos, diretos e indiretos, à municipalidade”. 

 

Outro ponto destacado pelo ministro é que a medida afeta a esfera patrimonial de agentes econômicos, cuja 

relevância nacional ficou demonstrada, como no caso da Petrobras. 

 

“Constata-se que, ao aplicar medida sem razoabilidade e desproporcional, o decisum atingiu o patrimônio de 

terceiros acionistas, e não o da própria requerente, sem, todavia, haver indício de atos de dilapidação do patrimônio 

por parte da Braskem”, concluiu Noronha. 

 

Ele afirmou, ainda, que o oferecimento de seguro garantia no valor dos dividendos a serem distribuídos demonstra 

a intenção da empresa de cumprir obrigações eventualmente por ela devidas caso seja reconhecida a 

responsabilidade da Braskem pela calamidade ocorrida em Maceió. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 
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Corregedor recomenda que tribunais implementem Justiça Itinerante 

 

CNJ reúne em texto único normativos sobre segurança do Judiciário 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0003000-40.2009.8.19.0211 

Rel. Des. Gilberto Campista Guarino 

j. 17.04.2019 e p. 24.04.2019 

 

Apelação cível. Direito civil. Consumidor. “Proposta de venda e compra de veículo automotor 0 (zero) km.”. Posterior 

celebração do contrato, porém em condições de pagamento menos benéficas para a compradora (demandante). 

Ação de procedimento comum. Pedido declaratório de nulidade do negócio jurídico, em cúmulo sucessivo com a 

declaração de validade e eficácia vinculante da proposta, repetição dobrada de indébito e responsabilidade civil por 

danos morais. Sentença de improcedência. Irresignação. Preliminar de nulidade, por ausência de fundamentação 

(inexistência de análise do laudo pericial). Rejeição. Controvérsia que se resume a saber se as partes estão, ou não, 

vinculadas à proposta. Laudo que atesta que as condições originais de pagamento eram mais benéficas à apelante. 

Perícia que é, todavia, irrelevante, porquanto não foi produzida a prova mínima da vinculação. Mérito. Proposta que 

tem por objeto veículo Volkswagen, modelo gol 1.0 flex, 02 (duas) portas. Venda e compra cujo objeto é um 

automóvel da mesma marca, porém modelo gol 1.0 mi geração IV, 04 (quatro) portas. Bens nitidamente diferentes. 

Justificativa de alteração, para maior, do preço unitário, influenciando as parcelas de financiamento. Cadastro 

bancário em que a apelante declara sua ciência e manifesta concordância com as condições de financiamento 

pactuadas no contrato de venda e compra. Inexistência de prova de vis relativa (alegação de que foi forçada a assinar 

a avença, sob pena de perda do pagamento da entrada, cujo valor é o mesmo em ambos os casos). Nova instalação 

de condicionador de ar. Inexistência de prova. Recurso conhecido e desprovido. 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Décima Quarta Câmara Cível 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar nº 168, de 12.6.2019 - Autoriza, no prazo que especifica, o retorno ao Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional) dos optantes excluídos desse regime tributário em 1º de janeiro de 2018. 

 

Decreto Federal nº 9.833, de 12.6.2019 - Dispõe sobre o Comitê Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas 

 

Fonte: Planalto 
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